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Art. 2º Fica delegada competência ao servidor LIOMAR
SANTOS TORRES, para exercer as atribuições previstas no artigo
anterior, sem prejuízo de suas funções, nos impedimentos legais ou
regulamentares do Coordenador-Geral CRISTIANO PINTO CUNHA.

Art. 3º Revoga-se a portaria nº 59 de 26 de maio de 2003,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de maio de 2003.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
<!ID679575-0>

PORTARIA Nº 1.503, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2007

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso I do art. 4º da Lei Complementar no 73, de 10
de fevereiro de 1993, com base no art. 93 da Lei no- 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto no- 4.050, de 12 de de-
zembro de 2001 e art. 26 do Decreto nº 5.683, de 24 de janeiro de 2006,
resolve efetivar a cessão da seguinte servidora, pertencente ao Quadro
de Pessoal da Advocacia-Geral da União, na forma abaixo indicada:

Nome: PATRÍCIA OLIVEIRA FONSÊCA
Matrícula SIAPE nº 6758374
Cargo: Agente Administrativo
Para: Controladoria-Geral da União/PR
Cargo a ser ocupado: Assessor, código DAS 102.4
Amparo legal: art. 26 do Decreto nº 5.683, de 2006, combinado com
os incisos I e II do art. 93 da Lei nº 8.112, de 1990, e arts. 2º e 3º do
Decreto nº 4.050, de 2001.
Responsabilidade do ônus: órgão cedente
Processo nº 00400.005145/2007-79

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI
<!ID679576-0>

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.411/AGU, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de outubro de 2007, Seção 2, pág. 3, onde se lê: "...
EXONERAR, a pedido, ROBSON DA SILVA TRINDADE ....",
leia-se: "... EXONERAR, a pedido, ROBSON DA SILVA TRIN-
DADE, a contar de 28 de setembro de 2007,...".

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
<!ID681506-0>

PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA
T R A N S PA R Ê N C I A , no uso das atribuições e considerando o dis-
posto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 21 de junho de
2007, resolve:

No- 1.615 - Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo para
proceder à autorização de que trata o Art. 19 da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 21 de junho de 2007.
<!ID681507-0>

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA
T R A N S PA R Ê N C I A , no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo art. 1º da Portaria nº 1.056, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, de 11 de junho de 2003, resolve

No- 1.616 - NOMEAR

PATRICIA OLIVEIRA FONSECA para exercer o cargo de Assessor
do Ministro de Estado do Controle e da Transparência da Contro-
ladoria-Geral da União, código DAS 102.4.

JORGE HAGE SOBRINHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
CORREGEDORIA-GERAL ADJUNTA

DA ÁREA SOCIAL
<!ID681504-0>

PORTARIA No- 1.606, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2007

O CORREGEDOR-GERAL ADJUNTO DA ÁREA SO-
CIAL SUBSTITUTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 16 da Portaria
CGU nº 335, de 30 de maio de 2006, com fundamento no artigo 143
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, artigos 7º e 8º do Decreto
nº 5.483, de 30 de junho de 2005, e ante as razões apresentadas n
Memorando nº 005, de 07 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Designar SANDRA YUMI MIADA, Analista de Fi-
nanças e Controle, matrícula Siape nº 1543023, e REONAUTO DA
SILVA SOUZA JÚNIOR, Analista de Finanças e Controle, matrícula
Siape nº 1538131, ambos do Quadro de Pessoal deste Órgão, para, sob
a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância Pa-
trimonial visando à apuração de possível evolução patrimonial incom-
patível com os recursos e disponibilidades de agente público, constante
do Processo Administrativo nº 00190.014564/2006-33, bem como dos
atos e fatos conexos, em continuidade aos trabalhos da Comissão de-
signada pela Portaria CGU nº 1.322, de 10 de setembro de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de setembro de 2007.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a con-
clusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALDIR JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

SECRETARIA EXECUTIVA
<!ID681508-0>

PORTARIA No- 1.617, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, no uso da atribuição que
lhe foi delegada pelo Ministro de Estado do Controle e da Trans-
parência nos termos da Portaria nº 1615, de 08 de novembro de 2007,
considerando o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de
21 de junho de 2007, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Diretor de Gestão Interna
para proceder à autorização de que trata o Art. 19 da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 21 de junho de 2007.

LUIZ AUGUSTO FRAGA NAVARRO DE
BRITTO FILHO

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
<!ID681505-0>

PORTARIA No- 1.614, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria CGU nº 1.566, de 25 de outubro de 2007,
de acordo com o inciso VIII do art. 33 da Lei nº. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e com o disposto no Processo nº
00210.000200/2007-71, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 17 de outubro de 2007, a
servidora IZA RODRIGUES DA LUZ, matrícula SIAPE nº 1098539,
do cargo de Técnico de Finanças e Controle, Classe C, Padrão I,
ficando declarado vago, o referido cargo.

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES

<!ID683484-0>

D E S PA C H O

Processo no. 00036.001392/2007-00. Afastamento do País da ser-
vidora, TAÍS CERQUEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº
01336026, Assessora do Gabinete da Secretaria Especial de Políticas
para as Mulheres da Presidência da República, código DAS 102.4, no
período de 10 a 17 de novembro de 2007, incluindo trânsito, com
ônus limitado, para participar do Intercâmbio de Experiências e Co-
nhecimentos: "Assistência Jurídica Integral a Mulheres em Situação
de Violência", do Programa do Eurosocial, que será realizado na
cidade de Madri/Espanha, no período de 12 a 14 do corrente, e nos
dias 15 e 16 de novembro de 2007, em Paris/França. Autorizo. Em 08
de novembro de 2007.

TERESA SOUSA
Interina

SECRETARIA ESPECIAL
DOS DIREITOS HUMANOS

<!ID679569-0>

DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL

Processo no 00004.001199/2007-38. Afastamento do País da servidora
CARMEN SILVEIRA DE OLIVEIRA, Subsecretária de Promoção
dos Direitos da Criança e do Adolescente da Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República, Código DAS-101.6,
matrícula SIAPE 01527938, para representar o Governo Brasileiro no
III Congresso Mundial dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes,
que será realizado na cidade de Barcelona/Espanha, no período de 12
a 20/11/2007, incluindo trânsito, com ônus. Autorizo, em 08 de no-
vembro de 2007.

PAULO DE TARSO VANNUCHI
<!ID683360-0>

CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA
PESSOA HUMANA

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

O SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA e PRESIDENTE DO
CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMA-
NA, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelas Leis n°
4.319, de 16 de março de 1964, e n° 10.683, de 28 de maio de 2003, e
dando cumprimento a decisão unânime ao Colegiado, resolve:

Art. 1º. Constituir Comissão Especial com fulcro nos artigos
4° e 6° da Lei nº 4.319, e 16 de março de 1964, com o objetivo de
apurar e acompanhar as investigações dos casos e desaparecimentos e
mortes de pessoas, envolvendo integrantes da Policia Militar do Es-
tado de Goiás, e eventuais ações penais decorrentes.

Art. 2º. A Comissão Especial terá a seguinte composição:

I. IVANA FARINA NAVARRETE PENA - Representante do
Conselho Nacional de Procuradores Gerais de Justiça do Brasil;

II. PERCÍLIO DE SOUSA LIMA NETO - Representante do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

III. HUMBERTO PEDROSA ESPINOLA - Representante do
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana.

Parágrafo Único. Poderão ser convidados a prestarem co-
laboração à Comissão Especial: especialistas, peritos e outros pro-
fissionais cujas habilidades e competência sejam necessárias ao bom
desempenho das atividades por ela desenvolvidas.

Art. 4º. A Comissão Especial exercerá suas atividades pelo
tempo que for considerado útil ao exercício de suas atribuições,
devendo submeter relatórios parciais e relatório final ao Conselho de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana.

Art. 5º. Tornar público que, nos termos e para efeitos dos
artigos 6°, 7° e 8° da Lei n° 4.319, de 16 de março de 1964, a Co-
missão Especial poderá, sob as penas da lei, determinar as diligências
que reputar necessárias, tais como: tomar depoimento de quaisquer
autoridades federais, estaduais, ou municipais, inquirir testemunhas e
requisitar das repartições públicas informações e documentos.

Art. 6°. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos prestará à
Comissão Especial o apoio necessário ao exercício de suas atribuições.

PAULO DE TARSO VANNUCHI

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO E DEFESA
DOS DIREITOS HUMANOS

<!ID680937-0>

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 2, de 6 de novembro de 2007, publicada no
diário oficial da união seção 2 pagina 5 numero 214, de 7 de no-
vembro de 2007.

Onde se lê: Portaria nº 2, de 6 de novembro de 2007, leia-
se: Portaria nº 3, de 6 de novembro de 2007.




